PROJETO DE LEI Nº 1429/2000

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  O AEROCLUBE DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Aeroclube de Patos de Minas, sociedade civil sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2000





JULIO CESAR FERREIRA





Vereador











JUSTIFICATIVA:


O Aeroclube de Patos de Minas, foi fundado em 4 de abril de 1997, com sede e foro na cidade de Patos de Minas. É uma sociedade civil com patrimônio e administração próprios, com serviços locais e regionais, cujos objetivos principais são o ensino e a prática da aviação civil, de turismo e desportiva em todas as suas modalidades, podendo cumprir missões de emergência ou de notório interesse da coletividade.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro de 2000.

